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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 
L E I N. 562 : 

D B 22 D E A G O S T O U E 1898 

Isenta do imposto de exportação o.i gêneros alimemticios de producção 

do Estado 

O doutor F r a n c i s c o de A » s i s P e i x o t o G o m i d e , r i c e - p r e s i d e u t e de E i t a d o 

de São P a u l o , 

Faço saber que o C o n g r e s s o L e g i s l a t i v o dec re tou e eu p r o m u l g o a l e i 

s e g u ; n l e : 

A r t i g o 1.» A pa r t i r da data d e s N l e i . ficam isentos do impos to de e x 

portação 0 « gêneros seguinte», de produci;ã> d<> E s t a d o : 

a) Cerea», fécula», f a r inhas , f ruc tas , tubérculos, r s i z e s e out ros p r o d u -

ctos congênere» des t inados á alimentação. 

6* A n i m a e s , carnes e aeus preparados , compreheniídos os lacticínios. 

A r t i g o 2.» A ' é m do impo»to de 40 réis sobre o café de produrção dos 

municípios a que se refe-e o § 3.° do a r t i g > 38 da lei n . 16, de 13 de N o -

v e m b - o de i 8 9 1 , não poderão as câmaras m u n i c i p a e s estabelecer n e n h u m 

out ro i m p o s l o sobre os gcneros de su» producção, que r » e des t inem ao c o n s u 

m o I >cal quer á s>ihUln para fora dos municípios. 

A r t i g o 3.» R e v o g a m - s e as disposições em c o n t r a r i o . 

P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a d o de São P a u l o , 25 rie A g o s t o de l h J 8 . 

- . .. F R A N C I S C O A . P E I X O T O G O M I D E 

- ' - J O Ã O B A P T I S T A D E M E L L O P H X O T O 

L E I N. 563 
D E V5 D B AGOSTe D E l t 0 8 

Transfere do municipio de Bariry para o de Jahú a parte da fazenda 

«1'almeirasn, pertencente a Almeida & Prado t outro ' 

O doutor F r a n c i s c o de A s s i s P e i x o t o G o m i J e , \ i ee -p res iden te do E s t a 

d o de Hão P a u l o , 

Faço saber que o C o n g r e s s o L e g i d a t i v o decre tou e eu p r o m u l g o a lei 

segu in te : 

A r t i g o 1.» F i c a d e s m e m b r a d a do m u i i e i p i o ài B a r i r y e aonexada ao 

de Jahú a parte da fazenda « P a l m e i r a s » , p e r t n c e n t e a A l m e i d a & P r a d o e 

a José Lourenço de A l m e i d a P r a d o . 

A r t i g o 2 .» A s d iv i sa s entre os municípios de B a r i r y e de Jahú ficarão 

sendo as seguintes : A começar na ba r ra do r i o Jihú c o m o Tie tê , seguir ío 

pelo Jahú a c i m a até a bar ra do Ribeirão do P r a t a e por este a c i m a até pas

sar o s i t io de J o a q u i m P i r e s de Campo» e ch"gar a parte de p ropr iedade de 

José Lourenço de A l m e í d » P r a d o ; dab i pelo r u m o recto que se rve de d i v i 

sa entre estes dois sítios até alcançar o c u m e do espigão m e s l r e , segue po r 

e<ie a c i m a ale frontear o córrego das T r e s B a r r a s e dab i desce por este até 

o J a B r é p ; p i r a . 

A r t i g o -l.o R e v o g a m - s t aa disposições e m c o n t r a r i o 

O secre tar io de E s t a d o dos Negócios do In t e r i o r a s s i m a faça execu ta r . 

P a l a c i o do G o v e r n o do Es tado de São P a u l o , aos vinte e c i n c o de A g o s 

to de m i l o i tocentos e noven ta e o i to . 

F R A N C I S C O A . P E I X O T O G O M I D E 

J O Ã O B A P T I S T A D E M E L L O P E I X O T O 

P u b l i c a d a na S e c r e t a r i a do» N e g o i i o s do In t e r i o r , a - s 2 5 de A c o s t o de 

Í Í B — O d i r ec to r , Alvaro de Toledo. 

ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

! Inter ior 
1.» S U B D I R E C T O R I A 

1.» SECÇÃO ( 

O v i ce -p res iden te do E s t a d o , u sando da attribuição q ' ie l he confere o 

a r t igo 32 § único da constituição, r e so lve de s igna r o d i a 0 de O u t u b r o v i n 

douro af im de se p roceder â eleição de pres iden te do E s t a d o , vis to haver o 

C o n g r e s s o L e g i s l a t i v o acce i to a r e n u n c i a apresentada pelo dou tor M u n o e l 

F e r r a z de C a m p o s S a l l e s . 

P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a d o de São P a u l o , 27 de Agos to de 1898. 

F R A N C I S C O A . P E I X O T O G O M I D E . 

J O Ã O B A P T I S T A D E M E L L O P E I X O T O 

P o r decre to de 18 do cor ren te , f o r a m nomeados : 

V i r i a t ) A u g u s t o A n t u n e s , pa ra o c a r g o de professo* i n t e r i n o da eschola ' 

provisória do ba i r ro da Colônia, m u n i c i p i o d a v i l l a de S a i . t ) A m a r o ; 

D . J u l i a E u g e n i a N o g u e i r a , p r o f e s s o r a p r e l i m ' n a r <iom exercício na 1." 

e scho la de São G a d o s do P i n h a l , p a ' a o r a " g j de a d j u i c t a io g r u p o es 

eho la r « ' oaqu im José», e m São .'oão da P o a V i s t a ; 

A n t o n i o E m i l i o de S u z a P e n n i , 1 rjf•ss>- p - e l i r r i n a r c i i n ex?.r. l ; i o no 

g r u p o eseholar do S t l da S £ , r a r a o ca rgo de ad june ta da e scho l a m o d e l o 

«Mar ia J i t é » ; 

D . A u g u s t a P e t i t W e r t h e i m e r , p r o f e s s o ' a p r e l i m i n a r , c o m exercício no 

g rupo eseholar do S u l da Sé, > a r a o ca rgo de r u x i i a " do m e s m o g r u p o . 

P o r d e c r t t ) d a m e s m a da ta , f o r a m d e s i g n a d \ s as seguintes escholas^para 

nellffs l e r e m exercício os professores int^iinõs de cu jas escholas f o i suspenso 

o funec ionamen to po r fal ta de n u m e r o b g a ' de a l u m n ) s : 

A do b a i r r o do C a n g u e i , em São R o i u e , pa ra o professor d a e scho la 

provisória do b a i r r o do R i b c i r - g i , do m< s no n n n i c i p i o — N a c i z o A u j u s t o da 

S i l v a ; 

A 1.* da v i l l a de S a n t o A m a r o , pa ra a professora d i escho la provis>ría 

do b a i r r o do Itaupú, do m e s m o m u n i e i p i " — M a r i a d a C 1 . r ia A l o l a n ; 

A do b a i r r o A l t o , em Y t i í , r a r a a professa a do l a i i r o do Bomfám, mu« 

n i c i p i o de Cabreúva—d. C a r o l i n a de C l i v e i r a . 

P o r decreto da m e s m a da ta , fo i suspenso o funccíoiar re i to da e scho la 

provisória do b ? i r r o do Ribeirão, i m S a í R o q n > , r e c i d a pelo professor N a r -

c izo A u g u s t o da S i l v a , per fa l ta de n u m e r o 1 g a l de a l u m n o s . 

P o r decreto da m e s m a data , concedeu-se licença pa a entre s i p e r m u 

t a r em os respec t ivos logares , ás professoras ds . M a r i i Eufrásia de A r a u j o 

c o m exercício na e s c h o l a provisória do b a i - i o do C a p i t i o M a n e c o e d . A n n a 

L u i z a de S o u z a P e n n a , da de e g u a l ca t egor i a , n o l a i r o d o T s p i r i t o S a n t o , 

ambas no município de P a r a h y b u - . a . 

P o r decre to d a m e s m a da ta , f o i c reado u m l o g i r d ' a r j u n e t a na secção 

f e m i n i n a do g rupo eseholar « D r . A l m e i d a V e r g u e i r o » , e m E s p i r i t o S a n t o do 

P i n h a l . 

P o r decreto da m e s m a data, res tabe 'eu se o f u i c c i o r n ? n t o das escholas 

—sexo f e m i n i n o , do b a i r i o do B o m - S u o c e s s i . m u n h i p i o da v i l l a de Conceição 

dos G u a r u l h o s e a do m e s m o sexo da v i l l a de San to A n t o n i o da B o a V i s t a , 

aque l l a , suspenso o funec ionamen to por dec re lu de 22 de Março e á esta pe lo 

de 15 do cor ren te . 


